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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí indica o Dr. Alberto 
José da Silva Duarte para, como Professor III, lecionar, a discipli-
na Clínica Médica, do Departamento de Medicina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO; 

O interessado, médico formado pela Faculdade de Ciências 
Médicas de Pernambuco, tem dois anos de residência no Departamento 
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina da USP. Foi bolsista 
do Conselho Nacional de Pesquisas e desde 1975 vinha trabalhando 
como auxiliar de Ensino na Faculdade de Medicina de Jundial, con-
forme Parecer-CEE nº 1580/75. . 

Tendo obtido o título de Doutor, desde 5 de junho de 
1978, pela Escola Paulista de Medicina, é agora indicado como Pro-
fessor III. 

Tem vários trabalhos publicados. Grade horária compatí-
vel. 

3. CONCLUSÃO; 

Favorável ã indicação do Dr. Alberto José da Silva Duar-

te para lecionar, como Professor III, a disciplina Clinica Médica 

do Departamento de Medicina, da Faculdade de Medicina de Jundial. 

São Paulo, 16 de dezembro de 1981 

a) Cons. Pres. Paulo Gomes Romeo 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 
Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Ma-
lavolta e Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 
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Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21.12.81. 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE ENSINO aprova, por unani-
midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 
do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Paquale", em 20 de janeiro de 1982 
a) CONSº ALPÍNOLO LOPES CASALI 

No Exercício da Presidência 
nos termos do Regimento do 
C.E.E. 


